
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 

Lei Municipal nº1549/2012, de 07 de março de 2012 

Ylson Álvaro Cantagallo 

Prefeito Municipal 

Departamento Municipal de Licitação e Compras 

Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital 

Avenida Brasil, 694, Centro CEP: 86840-000 Fone: (43) 3461-8007 

Faxinal – PR E-mail: diariooficial@faxinal.pr.gov.br Site: 

www.faxinal.pr.gov.br 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANO 2021 FAXINAL, 18 de outubro de 2021 EDIÇÃO 704/2021 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 

COMPRAS 

mailto:diariooficial@faxinal.pr.gov.br
http://www.faxinal.pr.gov.br/


2 

 

 
 
 

DECRETO N.º 10.687/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Efetivo. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeada a senhora JANAÍNA BARRETO MARTINS, 
portadora do RG nº 6.411.234-1 SSP/PR e do CPF nº 
971.027.769-34, para ocupar o cargo de Professora de 
Educação Infantil, do Quadro de Pessoal Efetivo no dia 
18/10/2021.  

 
Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário.  
 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 06 de outubro de 2021. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 336/2021 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
       Conceder à servidora 

LUCIANA MANSANO, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Enfermeira, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/11/2021 à 

30/11/2021.   

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021. 

                                                                                    
                                           
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 335/202 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor 

EDENILSON ZANETA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Condutor de veículo de urgência/emergência, suas férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias, do dia 01/11/2021 à 30/11/2021.   

 

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021 

                                                                                                                       
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 334/2021 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder à servidora ANA 

PAULA DA CRUZ MIRANDA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Professora de Educação Infantil, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 03/11/2021 à 02/12/2021.   

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021. 

                                                                                                                 
  YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 333/2021 
 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  

SEBASTIÃO CESAR DE CASTRO, funcionária desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo, suas férias regulamentares de 

30 (trinta) dias, fracionada em dois períodos um de 10 (dez) dias e outro de 20 

(vinte) dias, corridos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 01/11/2021 à 20/11/2021 – 20 dias 

Período II – 05/12/2021 à 14/12/2021 – 10 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 332/2021 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor 

ROBSON APARECIDO WIELEVSKI, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Fiscal Municipal, suas férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, do dia 03/11/2021 à 02/12/2021.   

 

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021 

                                                                                                                              
  

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 330/2021 

 
 
           O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais:  
 
RESOLVE: 
 
    Conceder a servidora Senhora 
MARIANA ANGÉLICA CAZARIN ocupante do cargo de Professora de 
Educação Infantil, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
compreendendo o período de 14/10/2021 à 11/02/2022, conforme atestado 
médico datado em 14/10/2021. 
                                                           
                                           Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021. 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 329/2021 
 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
        Conceder à servidora   MARIA 

DE LURDES DE SOUZA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo 

de Cirurgiã Dentista, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

08/11/2021 à 07/12/2021. 

                    
                                    Edifício da Prefeitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

PORTARIA N.º 328/2021 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora   

DANIELLE CRISTINA KINCHESKI BELONCI, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois períodos um de 10 (dez) 

dias e outro de 20 (vinte) dias, corridos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 24/11/2021 à 03/12/2021 – 10 dias 

Período II – 17/01/2022 à 05/02/2022 – 20 dias 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2021. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

PORTARIA N.º 327/2021 
 

 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 
de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
 
 

 
 
       Conceder ao servidor 

CARLOS ALBANO HOEBEL, funcionário desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Médico Veterinário, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do 

dia 18/10/2021 à 16/11/2021.   

 

                 Edifício da Prefeitura do Município 

de Faxinal, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2021 

                                                                                                                       
   

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 326/2021 
 

REPUBLICADO COM DATA DO PERÍODO 
AQUISITIVO CORRETA 

 
 

 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora   

PATRICIA KNOLL POMINI FAGUNDES DIAS, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionada em dois períodos de 15 (quinze), 

dias, corridos a serem gozados da seguinte forma:  

 

Período I – 08/11/2021 à 22/11/2021 – 15 dias 

Período II – 24/01/2022 à 07/02/2022 – 15 dias 

 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 2021. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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